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Ata 05/2025 – Plenária Ordinária de 10/06/2025 1 

Aos dez dias de junho de 2025, às 13h30min, no Auditório do Círculo Operário Leopoldense (COL) -  Rua 2 

Primeiro de Março, 776 - 2° andar, Centro, nesta Cidade, reuniram-se os conselheiros do COMSEA e demais 3 

convidados, para a primeira Plenária Ordinária do ano de 2025, que teve os seguintes pontos de pauta: 1. 4 

Apresentação dos participantes; 2. Leitura da Ata N. 04/2025, da plenária ordinária de maio de 2025; 3. 5 

Cadastramento dos Pontos Populares de Soberania e Segurança Alimentar e Nutricional em São Leopoldo; 4. 6 

Decreto CAISAN São Leopoldo; 5. Apresentação das cozinhas visitadas; 6. Manifestação de interesse em 7 

aderir à nova proposta do Programa de Aquisição de Alimentos (PAA) - Modalidade Compra com Doação 8 

Simultânea; 7. Assuntos gerais. A Presidenta Ingrid Becker iniciou a plenária dando as boas-vindas e 9 

solicitando que cada participante se apresentasse, mencionando seu nome e a representação ou entidade à 10 

qual pertence. Na sequência, realizou-se a leitura da Ata N. 04/2025, referente à plenária ordinária de maio 11 

de 2025. Após a leitura, a Ata foi colocada em discussão e aprovada por unanimidade. A Presidenta do 12 

COMSEA iniciou a plenária apresentando a Estratégia PPSSAN (Pontos Populares de Soberania e Segurança 13 

Alimentar e Nutricional), uma iniciativa do Governo do Estado do Rio Grande do Sul para reconhecer e 14 

fomentar ações comunitárias como cozinhas solidárias e bancos de alimentos. Para o reconhecimento, as 15 

iniciativas devem se cadastrar e serem validadas com o apoio dos conselhos municipais ou da CAISAN. A 16 

mesa diretiva do COMSEA já havia se reunido para planejar como apoiar as entidades interessadas na 17 

inscrição. Na plenária, foi proposta a criação de uma cartilha explicativa e ações de divulgação via Instagram 18 

do COMSEA e comunicação da Prefeitura. Foi reforçado que, em municípios sem CAISAN estruturada, o 19 

aval do COMSEA será aceito para validação. Durante a escuta, Ingrid sugeriu disponibilizar formulários 20 

físicos e organizar uma agenda para que conselheiros apoiem presencialmente quem tem dificuldade com a 21 

internet. A representante de uma cozinha social e outra conselheira propuseram que os agendamentos fossem 22 

regionalizados para facilitar o acesso e o deslocamento, focando também em cozinhas com maior estrutura. 23 

Formulários impressos foram distribuídos para facilitar a compreensão do processo. Foi esclarecido que a 24 

inscrição é um mapeamento estadual e o COMSEA se preocupa em oferecer todo o apoio necessário. Quanto 25 

ao aval do PPSSAN, iniciativas já reconhecidas pelo COMSEA terão aval automático; as novas precisarão 26 

de agendamento de visita técnica para análise e deliberação do conselho. Por fim, uma conselheira informou 27 

que o processo completo de tramitação (aval do COMSEA, análise da CAISAN Estadual e homologação) 28 

pode levar aproximadamente três meses. Também foi informado durante a plenária que foi publicado o 29 

Decreto nº 11.054, de 08 de abril de 2025, que institui e disciplina a Câmara Municipal Intersetorial de 30 

Segurança Alimentar e Nutricional (CAISAN) do Município de São Leopoldo, no âmbito do Sistema 31 

Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional (SISAN). Foi relatado que o decreto reestruturou a 32 
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composição da CAISAN, reduzindo o número de secretarias participantes, que passam a ser: Secretaria 33 

Municipal da Saúde, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Secretaria 34 

Municipal de Assistência Social, Gabinete do Prefeito e Secretaria Municipal de Desenvolvimento 35 

Econômico, Turístico e Tecnológico. Informou-se ainda que a primeira plenária da CAISAN está prevista 36 

para ocorrer no início do mês de julho de 2025. No ponto seguinte da plenária, tratou-se do cadastramento de 37 

cozinhas sociais, com a apresentação das informações referentes às visitas realizadas no dia 04 de junho de 38 

2025. Em relação à Cozinha Social Palavra de Fé, foi relatado que, no momento da visita, a responsável 39 

enfrentava um problema familiar e, por esse motivo, não estava presente no preparo das refeições. No 40 

entanto, a representante apresentou às conselheiras um grupo de mensagens contendo fotos do preparo das 41 

refeições no mesmo dia. Diante disso, as conselheiras sugeriram a realização de uma nova visita à cozinha, 42 

sugestão que foi aprovada pelo conselho. Quanto à visita à Cozinha Social Boa Refeição, foi informado que 43 

o espaço ainda não está em funcionamento devido à falta de insumos, embora haja interesse e disposição por 44 

parte dos responsáveis em iniciar a produção de refeições. O representante da cozinha afirmou que entrará 45 

em contato com o conselho assim que as atividades forem iniciadas, para que uma nova visita possa ser 46 

agendada. As conselheiras propuseram aguardar esse retorno e, posteriormente, realizar a visita, proposta 47 

também aprovada pelo conselho. Na sequência, foi abordada a pauta sobre a manifestação de interesse em 48 

aderir à nova proposta do Programa de Aquisição de Alimentos (PAA). Foi informado que a proposta 49 

emergencial atualmente em execução tem previsão de encerramento no mês de julho de 2025, embora exista 50 

a possibilidade de o Departamento de Segurança Alimentar e Nutricional solicitar um prolongamento no 51 

prazo de entrega dos alimentos. Também foi comunicado que, no dia 09 de maio de 2025, o Departamento 52 

de Segurança Alimentar realizou o cadastro da intenção de participação na nova proposta do PAA. Durante a 53 

plenária, foram repassadas informações sobre as diferentes modalidades do programa, com destaque para a 54 

modalidade PAA CONAB, que será destinada exclusivamente às cozinhas habilitadas no Programa Cozinha 55 

Solidária. Nos assuntos gerais, Loretto Riveros, representante do gabinete do vereador Fábio Bernardo, fez 56 

um convite aos conselheiros e aos representantes da sociedade civil para participarem do lançamento da 57 

Frente Parlamentar de Segurança Alimentar, Alimentação Saudável e Combate à Fome. O evento foi 58 

anunciado para o dia 11 de junho de 2025, às 18h, na Câmara Municipal de São Leopoldo. A reunião foi 59 

encerrada às 14h50min. Esta ata foi elaborada e assinada por Camila Justi Coan, representante 60 

governamental suplente pela Secretaria de Assistência Social, Secretária Geral do Conselho. Demais 61 

conselheiros e presentes na plenária assinam a lista de presença anexa.  62 
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